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ANEXO II 

ESCOPO DE FORNECIMENTO 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ORÇADOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITENS INDIVIDUAIS 

Tendas para eventos 

 

ITEM 

CÓ-

DIGO 

CAT-

MAT 

DESCRIÇÃO 

UNI-

DAD

E 

QUA

NT. 

VALOR 

UNITÁ-

RIO (R$) 

 TOTAL 

POR 

ITEM (R$)  

1 610384 

Tenda de 36m² completa - tipo pirâmide, propor-

ções mínimas 6 x 6 x 2,5 m (largura x compri-

mento x altura), fabricada com estrutura metálica 

de alta resistência, soldada eletronicamente; mon-

tagem através de sistema de encaixe de pinos e/ou-

parafusos e travas. Kit de fixação da tenda ao solo 

através de estacas e cabos. Pintura na cor prata com 

base de proteção antiferrugem. Cobertura com-

posta por lona vinílica de alta resistência ou supe-

rior na cor branca, com retenção total da luz solar 

(blackout), espessura mínima de 0,4 mm, trama in-

terna em nylon, impermeável, com tratamento es-

pecial e revestimento sintético; proteção anticha-

mas, antimofo e contra raios UV; sistema de fixa-

ção da lona nas ferragens. Deverá possuir logo-

marca da Codevasf nos beirais da lona com dimen-

sões proporcionais ao tamanho dos beirais, mediante 

acordo entre as partes, em seus quatro lados, com sol-

dagem eletrônica ou impressão digital direto na lona, 

escrita da seguinte forma: "EQUIPAMENTO DO-

ADO" seguida pela logomarca "CODEVASF" con-

forme instruções para utilização da Logomarca da 

CODEVASF de 22/05/2012 ou mais recente. A 

lona de cobertura deverá conter embalagem apro-

priada. Apresentar comprovações de que os mate-

riais que compõem o equipamento atendem às nor-

mas de segurança exigidas pelo Corpo de Bombei-

ros. Disponibilizar manual de instruções para a 

montagem e desmontagem dos equipamentos. 

Unid. 16 4.307,78 68.924,48 

e-DOC 2EFAA606
Proc 59570.000357/2024-51-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
2EFAA606

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=2EFAA606
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=357&filter[anoproc]=2024
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2 610384 

Tenda de 36m² completa - tipo pirâmide, propor-

ções mínimas 6 x 6 x 2,5 m (largura x compri-

mento x altura), fabricada com estrutura metálica 

de alta resistência, soldada eletronicamente; mon-

tagem através de sistema de encaixe de pinos e/ou 

parafusos e travas. Kit de fixação da tenda ao solo 

através de estacas e cabos. Pintura na cor prata com 

base de proteção antiferrugem. Cobertura com-

posta por lona vinílica de alta resistência ou supe-

rior na cor branca, com retenção total da luz solar 

(blackout), espessura mínima de 0,4 mm, trama in-

terna em nylon, impermeável, com tratamento es-

pecial e revestimento sintético; proteção anticha-

mas, antimofo e contra raios UV; sistema de fixa-

ção da lona nas ferragens. Deverá possuir logo-

marca da Codevasf nos beirais da lona com dimen-

sões proporcionais ao tamanho dos beirais, mediante 

acordo entre as partes, em seus quatro lados, com sol-

dagem eletrônica ou impressão digital direto na lona, 

escrita da seguinte forma: "EQUIPAMENTO DO-

ADO" seguida pela logomarca "CODEVASF" con-

forme instruções para utilização da Logomarca da 

CODEVASF de 22/05/2012 ou mais recente. A 

lona de cobertura deverá conter embalagem apro-

priada. Apresentar comprovações de que os mate-

riais que compõem o equipamento atendem às nor-

mas de segurança exigidas pelo Corpo de Bombei-

ros. Disponibilizar manual de instruções para a 

montagem e desmontagem dos equipamentos – 

Cota reservada para ME/EPP em 20% referente 

ao item 1. 
 

 

Unid. 4 4.307,78 17.231,12 

TOTAL GLOBAL (R$) 86.155,60 

 

e-DOC 2EFAA606
Proc 59570.000357/2024-51-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
2EFAA606

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=2EFAA606
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=357&filter[anoproc]=2024

